
LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 7.170, de 14 de dezembro de 1983.

Define os crimes contra a segurança 
nacional, a ordem política e social, estabelece seu 
processo e julgamento e dá outras providências.
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                       TíTULO II

Dos Crimes e das Penas

...............................................................................................................................

...............................................................................................................................

Art. 20 - Devastar, saquear, extorquir, roubar, seqüestrar, manter em cárcere privado, 
incendiar, depredar, provocar explosão, praticar atentado pessoal ou atos de terrorismo, por 
inconformismo político ou para obtenção de fundos destinados à manutenção de organizações 
políticas clandestinas ou subversivas.

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos.
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